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Estado de Mato Grosso

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE
"\

ARTIGO IS

§ ÚNICO

ARTIGO lie

ARTIGO IIie

ARTIGO IV»

LEI Ne 004/89 - DE 22 DE JUNHO DE 1.989,

Estrutura o quadro de pessoal da Pre

feitura Municipal de Brasnorte - MT ,

e da outras providencias»

O Sr. EZEQUIAS VICENTE DA SILVA, Pre

feito Municipal de Brasnorte - MT,FAZ

SABER, que a Câmara Municipal aprovou

e ele sanciona e promulga a seguinte1

LEI;

O quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Brás

norte-MT, compoem-se de cargos de provimento em co

missão e de cargos regidos pela Consolidação das
Leis Trabalhistas - C.L.T»

Os vencimentos dos cargos regidos pela C.L.T., se -

rão representados por níveis de referencias Alfa/nu
mericas.

Ficam criados, cora vencimentos mensais corresponden

tes, os cargos relacionados no. Anexo - I, sob o tí
tulo: Cargos de provimento em comissão. ,

Os cargos ew comissão serão providos mediante livre

escolha do Prefeito Municipal, por servidores ou

não que satisfaçam as qualificações exigidas para f

sua investidura.

Nos casos em que houver necessidade, e com objetivo

de alcançar melhor rendimento, evitando novos car -

gos permanentes e ampliação desnecessária do quadro
de servidores, a Prefeitura Municipal poderá contra
tar pessoal em caráter temporário, obdecida a legis

lação vigente.
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§ PRIMEIRO

ARTIGO VS

ARTIGO VI2

- A contratação de pessoal na forma prevista nesse Ar

tigo so poderá ser feita quando existir dotação or

çamentaria que permita a cobertura das despesas de

vendo a remuneração ser fixada em função do mercado

de trabalho local.

- Fica aprovado a relação de cargos de provimento sob

a forma de emprego regime C.L.T., constantes do Ane

xo - II.

- Fica aprovado como base de cálculo para reajuste au

tomático da tabela de vencimentos dos Anexos - I e

III, os índices fixados pelo Governo Federal para o

reajuste de salários. \"

ARTIGO VII2 - Fica aprovado para os cargos de provimento em comis

são um percentual de ate 1005a (cem por .cento ) dos

vencimentos mensais, a título de comissão.

ARTIGO VIIIS - Fica estipulado o prazo de 01 (um) ano, a partir da

publicação desta LEI, para realização de concurso f

publico para o preenchimento dos cargos de provimen

to, sob a forma de emprego regime C.L.T.

ARTIGO 1X5 Esta LEI entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos à partir de 01 (primeiro )
de junho de 1.909, revogada as disposições em con -

trário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE-MT, AOS VINTE

DOIS DIAS DO VÊS DE JUNHO DE HUM MIL NOVECENTOS

OITENTA E NOVE.

Registrada na Secretaria Geral e

publicada por afixação no lugar

de costume, na data supra

= SAUL GONÇALVES MOTA «

2^.

- EZEQUIAS^CFNTE DA SIL
- Prpfpj+^ r.i^^ipn1 -
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Estado de Mato Grosso

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE

A N E X O - I

- CARGOS DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO DE PROVIMEIvITO EM COMISSÃO -

DISCRIMINAÇÃO

SECRETARIA GERAL

ASSESSORIA DE GABINETE

ASSESSOREA JURÍDICA

ASSESSORIA CONTÃBIL

CHEFE DEPART. ADM. E FINANÇAS

CHEFE DEPART. EDUCAÇÃO, CULT. DESPORTOS

CHEFE DEPART. OBRAS E SERV. URBANOS

CHEFE DEPART. SAÚDE E PROM. SOCIAL

COORDENAÇÃO

COORDENAÇÃO

COORDENAÇÃO

COORDENAÇÃO

COORDENAÇÃO

COORDENAÇÃO

COORDENAÇÃO

COORDENAÇÃO

COORDENAÇÃO

COORDENAÇÃO

COORDENAÇÃO

COORDENAÇÃO

COORDENAÇÃO

DE RECEITA

DE TESOURARIA .

DE CONTABILIDADE

DE PESSOAL

DE DOC. E ARQUIVO

DE APOIO ADMINISTRATIVO

DE EDUCAÇÃO

DE CULTURA E DESPORTOS

DE ESTRADAS E FONTES

DÈ OBRAS E EDIFICAÇÕES

DE SERVIÇOS URBANOS

DE SAÚDE

DE PROMOÇÃO SOCIAL

Nfi DE

CARGOS

O 1

O 1

0 1

O 1

ÒM

:0à\
oi

O 1

0 1

0 1

o í--

0 i

01

05

O 1

O 1

O 1

O 1

O 1

O 1

O 1

Obs.: Os vencimentos correspondem a inteiros

e parcelas do salário mínimo.

SÍMBOLO VENCIMENTO

CC - I

cc -

cc -

cc -

cc -

cc -

cc -

cc -

cc -

cc -

cc -

cc -

cc -

cc -

cc -

cc -

cc -

cc -

cc *

cc -

cc -

II

II

II

II

II

II

1.1

IIl

113

II]

113

113

113

113

113

III

113

III

113

III

8 . 5

6

6

6

6

6

6

6

5

5

5

5-

5

5

5

3 . 5

3 . 5

3 .

3 .

3

3

3

3 . 5

3 . 5

- EZEQUIA^VICENTE DA^SÍtVA
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Estado de Mato Grosso

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE

AW?X9 a n

CARQ03 PB PREVIMENTO BQB FORMA DE

CATEGORIA FUNCIONAL

Administrador (Distritos)

Agrônomo ••. í; %
Almoxarife ;^- v

Apontador

Ajrmadòr

Assistente Social

Atendente de Enfermagem

Auxiliar Adminiètratlvò ,<•'••

Auxiliar Cadastrádor 4",.>

Auxiliar de Deptt» PesèOai
Auxiliar de Contabilidade
Auxiliar de Enfermagem,]r -ji
Auxiliar de UibrificaçaV
Auxiliar de Mecanloo

Auxiliar de Pedreiro

Auxiliar de SupervisSo
Auxiliar de Topografia

Auxiliar de Tributação
Bioquímico
Cadastrador

Carpinteiro

Contador

Contínuo

Covelro

Copeira

Cozinheiro

Datilografo
Dentista

Desenhista

Digitador

Eletreoista

Encanador

Encarregado de Compra*

.;,K'J-..'.i-

REF#

E

J

E

B

NÍVEL

01 a 10

01 a 10

dl a 10

01 a 10

.. o^m^^w^k a lo
lr'\jl\ ^fllâ^ft io
,.D-..:^,.^W(£\& 10

•B~; iü^^ASw-â 10

.. l#£!ffi&3àtMw* 10
r w-pWí ô'io
B- ••—: ':/.v.t(Ítf ftlO

^.,l*^-'^^Cá 10
B

..m

B

D

E

F

J

A

A

A

C

D

J

H

E

O

E

H

,;. .<vfeK'C£L Aa' 10

ív0l I 10

Oi a 10

01 a 10

tft a 10

02 a 10

01 a 10

01 a 10

01 a 10

03 a 10

01 a 10

01 a 10

(XL a 10

(XL a 10

01 a 10

01 a 10

01 a 10

01 a 10

01 a 10

.(>«.».« .
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N» DE

.VAOAÔ

61

02

02

oi

oi

ò$
Ò3
o*

02

02

03

02

03

(A

02

02
04

ói

03

02

01

08

01

02

02

06

01

01

01

01

01

01
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE
oont«•«

Enoarregado de Esportes

Eno» BerVé Divida Ativa
Gnõé Servè 133

Eno# da Junta 3erv« Militar

Eno, Mum de Alimentação Eaoolar
Eno« 3erv« Trib* Imobiliário

Encarregado da Oficina

Eno. 3eçSo de Abastecimento
lÈno*. 3erv« Obras a Conaerv*
Eno* de Parques a Jardins

Enô* da UMC (Inora)
Enfetmairo • --W

Engenheiro :r .:

Eacriturfilou, ..

Faxineiro ...:.^,, .
Fiaoai Sanitário

Fiaoal da Tributos Mun»

a 10< *«*:*i.t-.W^.-i«V*t^íi•B .a~Vü^K>*W^.ÜL?

Mm ... ••• 9 v.'.*,.?•..•-:*.» v:j-'.v;>* Al «f^^Sli^p'g|fOtífa 10
Fiacal da Obraa

Oarl .

Guarda

Jardinôlro

Lubrifioador

Keoânioo ., ., -•'
Medico

Mensageiro

Merendeira

Meatro da Obraa

Motorista .

Nivalador

Operador de Computador

Operador de Maquina Fixa

Operador da Maquinas Leves

Operador de Maquinas Pa&adatt

Orientador Eaoolar

Pedreiro

Pintor

Porteiro

Proíesftor (dois períodos)
Professor (dois períodos)
Professor (dois períodos)
Professor (dois períodos)

• •'<•• "•*••• • -«
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«V»»*. W..»i*«« .V -l»t» i•"4».t;..

A

A

O

E

O

E

O

O

1

r

c

A

I

O

F

Ê

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

10

03

01

01

02

06

<*

GL

02

02

02

(A
30

01

10

01

01

02

06
10

01

08

03

02

í
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Cont«i*

Professor (dois períodos)
Recepcionista
Servente de Obras .

Soldador "..-. 1

Supervisor Educacional
Supervisor Èsóolar
Supervisor da Obraa

Técnico Agrícola
Teoiiioo era Agropecuária .
Tícrtioo euí Contabilidade
Técnico em EdfAgrim» a Estradas

Tdlefoniétá'/-:-| •.-;•••.,••.. t:.#'.-
Trabalhador Bragal

Trilmtadòr :*(:; .|f'
TopSgrafò V
Torneiro MeoâniòO

Urbanista '

Veterinário

Zelador

^^:d:u.;v.i.. -;-í JV^i%çfc:i#l a 10

•: •:1 r »í >!;-J- ;'v;,v.•••:•& WrWR?1a« .'' ••

EZBQUIÃS^VtCENrB EA SILVA

Prefeito Muniolpal
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02
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02

02

02

02
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01
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TABELA V E N C I M E R T OS

Obs: Os percentuais constantes dá tabela de vencimentos
tem como referencia o salário mínimo vigente* j
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^
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Wrefeito Municipal *^
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